
ANEXO I 

DADOS E DECLARAÇÕES A SEREM TRANSMITIDOS PARA FINS DE INSCRIÇÃO, LICENÇAS E 
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 

1 - Dados constantes da tela de coleta 

CPF 

- Nome Civil (recuperado da base CPF) 

- Identidade 

- Nacionalidade (recuperado da base CPF) 

- Data de Nascimento 

- Sexo (recuperado da base CPF) 

- Nome da Mãe (recuperado da base CPF, se houver cadastro) 

- Endereço Residencial 

- Nome Empresarial 

- Endereço Comercial 

- Capital - R$ 1,00 

- Telefone 

- E-mail 

- CNAEs principal e secundárias (tabela de ocupações para MEI) 

- Objeto (tabela de ocupações para MEI) 

- Data de início de atividades 

- Data de formalização 

2 - Dados atribuídos, não constantes da tela de coleta 

- Número de Identificação do Registro de Empresas - NIRE 

- Número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

- CNPJ 

3 - Declarações 

- Declaração de Capacidade: 

Declaro, sob as penas da Lei, ser legalmente emancipado. 

Declaração de Desimpedimento: 



Declaro, sob as penas da Lei, ser capaz, não estar impedido de exercer atividade empresária e que não 
possuo outro registro de empresário. 

Declaração de opção pelo Simples Nacional e Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará 
de Licença e Funcionamento Provisório: 

Declaro que opto pelo Simples Nacional e pelo Simei (arts. 12 e 18-A da Lei Complementar no- 123/06), 
que não incorro em quaisquer das situações impeditivas a essas opções (arts. 3º, 17, 18-A e 29 da mesma 
lei). Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento Provisório. 
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela 
Prefeitura do Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos 
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e 
restrições ao uso de espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento 
deste Alvará de Licença e Funcionamento Provisório. 

Declaração de Enquadramento como Microempresa (ME): 

Declaro, sob as penas da Lei, que me enquadro na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei 
Complementar no- 123, de 14/12/2006. 


